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 INDICAÇÃO 

 

Concessão de uma Bandeira do Município 

de Sorocaba à Escola Estadual Profª Maria 

Ondina de Andrade para a composição do 

Pavilhão Nacional em atos cívicos e eventos 

escolares. 

 

CONSIDERANDO que o culto aos símbolos nacionais, estaduais e municipais é 

parte integrante da formação cidadã e do processo pedagógico nas unidades de 

ensino; 

CONSIDERANDO que a Escola Estadual Profª Maria Ondina de Andrade, 

localizada na Rua Ruy Afonso da Costa Nunes, no Jardim Santa Esmeralda, realiza 

periodicamente eventos cívicos, formaturas e celebrações que exigem a composição 

completa e correta do Pavilhão Nacional; 

CONSIDERANDO que a unidade escolar em tela padece da ausência da 

Bandeira do Município de Sorocaba, o que inviabiliza a representação oficial da nossa 

cidade durante as solenidades e o cumprimento das normas de cerimonial; 

CONSIDERANDO que o fornecimento de símbolos municipais para instituições 

de ensino é uma forma de fortalecer o sentimento de pertencimento e o respeito à 

identidade histórica e cultural de Sorocaba junto aos estudantes; 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Comunicação (SECOM) é o órgão 

responsável pela gestão da identidade visual e pela guarda e distribuição dos 

símbolos oficiais do município; 

Diante do exposto, INDICO ao Poder Executivo Municipal, por meio da 

Secretaria de Comunicação (SECOM), que proceda com a concessão de uma Bandeira 

Oficial do Município de Sorocaba à EE Profª Maria Ondina de Andrade, visando suprir 

a necessidade da referida unidade escolar para seus atos solenes. 

Esta medida é proposta em reconhecimento ao compromisso da direção da 

escola com a educação cívica e à importância de zelarmos pela presença dos 

símbolos de Sorocaba em nossas instituições de ensino. 
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Atenciosamente, 

Sorocaba, 26 de março de 2026. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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